
PORTOSRIO
 
 

DELIBERAÇÃO Nº 074/2024/CONSAD/PORTOSRIO

 

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO, em sua 880ª Reunião Ordinária, de 12/08/2024,

 

DELIBERA:
 

Pela aprovação do plano de ação para saneamento das ressalvas constantes do relatório da
auditoria independente quanto às demonstrações contábeis do exercício de 2023.

 

 

(assinado eletronicamente)
THAYRINE JESSICA MARTINS DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Thairyne Jéssica Martins de Oliveira , Presidente do
CONSAD, em 30/08/2024, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 8718680 e o código CRC 2E9B518E.

Referência: Processo nº 50905.003490/2024-66 SEI nº 8718680
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